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Portaria n. 006/2016 – SDPGE 

  

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar 
Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 015/2016 – GDPG, de 14 de janeiro de 2016, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. D E S I G N A R, com anuência, a Defensora Pública ODYLE CARDOSO SEREJO GOMES, matrícula nº 
203.889-7, titular da 3ª Defensoria Pública Criminal de Natal, para substituir, cumulativamente com o 
exercício do cargo e coordenação dos quais é titular, no período compreendido entre 15 a 29 de fevereiro de 
2016 a 7ª Defensoria Criminal, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei 
Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 510/2014. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis. 

   

  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 007/2016 – SDPGE 

  

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar 
Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 015/2016 – GDPG, de 14 de janeiro de 2016, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. D E S I G N A R, com anuência, a Defensora Pública NUNCIA RODRIGUES DE SOUSA CONRADO 
PONTES, matrícula nº 39.957-4, titular da 7ª Defensoria Pública Criminal de Natal, para substituir, 
cumulativamente com o exercício do cargo e coordenação dos quais é titular, no período compreendido 
entre 27 de janeiro a 10 de fevereiro de 2016 a 6ª Defensoria Criminal, em todas as suas atribuições, em 
conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei 
Complementar Estadual nº 510/2014. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis. 

   

  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte – DPE/RN 

Extrato da Ata de Adesão nº 001/2016- DPE/RN à Ata de Registro de Preços – 84/2015 - TJ/RN. 

Processo Administrativo nº 2627402015-1-DPE/RN 

 

Objeto da contratação: Contratar empresa especializada para fornecimento com instalação de – PLACAS E 
LETREIROS, conforme especificações do termo de Referência parte integrante do processo, devendo o 
contrato ser executado na Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, cuja especificação, preço e 
fornecedor foram definidos através da Ata de Adesão nº 001/2016 da DPE/RN à Ata de Registro de Preços 
084/2015 –TJ/RN, Pregão Eletrônico nº 025/2015 – TJ/RN. 

Contratada: NORTE PLACA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 
08.424.210/0001-19, Av. Duque de Caxias, nº 06, Ribeira, Natal/RN.   

Valor da contratação: R$ 53.500,00 (cinquenta e três mil e quinhentos reais). 

  

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 025/2015 – TJ/RN. 

  

Dotação orçamentária 05.101-03122-0100-0001 - Atividade 20880 – Manutenção e Funcionamento da 
Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte – Elemento de despesa 3390.39 – Outros Serviços de 
terceiros – Pessoa Jurídica - Fonte 100 – recursos ordinários.   

  

Fundamento legal: art. 15, inciso II, da Lei nº 8.666/93 art. 22 do Decreto nº 7.892/2013. 

  

Natal/RN, 20 de janeiro de 2016. 

  

   

RENATA ALVES MAIA 
Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

 
 


